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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.616 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA 
A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -	 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento 
vigente de R$-150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), as 
seguintes dotações:

02.13.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.13.02- DIR. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC

Despesas  Correntes

Despesas de Custeio 

421- Outros Serviços de terc. Pessoa Jurídica -Santa Casa 150.000,00

TOTAL 150.000,00

Artigo 2°  O valor do presente crédito, num total de R$-
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) , serão cobertos 
com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso II, § 3º, da 
Lei Federal n°4.320/64, e havendo necessidade poderão ser 
suplementados.:

Artigo 3º “Fica convalidado na Lei nº 3.442 de 04/10/2017– 
PPA e na Lei n° 3.522 de 20/11/2018– LDO, o valor 
acrescentado aos programa ou ações ora contemplado na 
presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que 
integram as leis retro-citadas e seus anexos.“

Artigo 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pederneiras, 17 de dezembro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE PEDERNEIRAS	 1
Atos Oficiais	 1
Leis	 1
Licitações e Contratos	 2
Aditivos / Aditamentos / Supressões	 2



Quinta-feira, 19 de dezembro de 2019				    Ano II | Edição nº 474 Página 2 de 3

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 41/2019.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Verocheque Refeições Ltda. OBJETO: 
Aditamento de aproximadamente 4,45% do valor estimado 
na cláusula segunda do Contrato nº 41/2019. ASSINATURA: 
13/12/2019. VALOR: R$ 548.361,92. Ficam mantidas todas 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no referido 
contrato. Pederneiras, 13 de dezembro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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